
PROJETO DE LEI N2 63-5-89 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXE 
CICIO E DÁ OUTRAS PROVIDftNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. l - Fica, pela presente Lei, aberto o Crédito Suplementar no Or- 
çamento do Corrente Exercício, na importância de 
NCZ$ 341.000,00 (trezentos e quarenta e um mil cruzados no- 

voa), para dar atendimento às seguintes dotações: 

UNIDADE - 2,1- GABINETE E ASSESSORIAS 
03.07.020 - Superviao • Coordenaço Superior 
3.1.1.1 - Pessoal Civil NCZ$ 50.000,00 
03.07.021 - Administração Geral 
3.1.2.0 - Material de Consumo NCZ$ 5.000,00 

UNIDADE - 2.2 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 
03.07.021 Administração Geral 
3.1.3.2 - Outros Serviços • Encargos NCZ$ 20.000,00 
05.22.137 - Radiofus&o 
3.1.3.2 Outros Serviços • Encargos NCZ$ 2.000,00 
4.1.1.0 - Obras e Instalações NCZ$ 35.000,00 
15.82.494-. Previdência Social ao Servidor P6b1ico 
3.1.1.3 0briga96a Patronais NCZ$ 20.000,00 

UNIDADE - 2.4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

03.08.030 AdainiatraçZo 4. Rc*itss 
3.1.2.0 Material de Consumo NCZ$ 1.600,00 

UNIDADE - 2.5  - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
08.07.020 Supervisão • Coordenação - Superior 
3.1.1.1 Pessoal Civil NCZ$ 4.000,00 
08.4.197 - Formaçia para o Setor Secund&rio 
3.1.1.1 - Pessoal Civil NCZ$ 60.000,00 
08.48.247 - Difusão Cultural 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos NCZ$ 4.000,00 

UNIDADE - 2,6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
13.75.427 - Alimento e Nutrição 
3.1.2.0 - Material de Consumo NCZ$ 2.000,00 



UNIDADE 2.4 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
03.08.032 - Oontrole Interno 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente NCZ$ 1.000,00 

UNIDADE T3 2.5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDAÇXO E CULTURA 
08.46.224 Desporto Amador 
4.1.1.0 - Obras e Instalações NCZ$ 80.000,00 

UNIDADE 
16.88.532 
4.1.10 - 

16 • 1. 573 
4.1.2.0 1"
16.1. 575 

2.3  SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAM 

- Terminais Rodoviários 
Obras e inta1aç3es NCZ$ 5.000,00 

Controlo  Segurança do Tráfego Urbano 
Equipn,toa e Material Permanente NCZ$ 3.000,00 
- Vias Urbanas 

Material de Consumo NCZ$ 15.000,00 

UNIDADE - 2.7  - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

13.75.428 
4.1.1.0 - 

UNIDADE - 

 

2,t6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE, 
- Assistência Médica e Sanitária 
Obras e Instalações 

13.75428 Assistência Módica e Sanitária 
4.142.0 - Equipamentos e Material Permanente 

  

 

NCZ$ 12.000,00 

  

UNIDADE iX 2.7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDACÂO E CULTURA 

10.58.323 Planejamento Urbano 

3.1.1.1 - Pessoal Civil NCZ$ 70.000,00 

NCZ$ 4.000,00 

Z$ 50.000,00 
NCZ$ 2.000,00 

UNIDADE - 27 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

10.58.323 - Planejamento Urbano 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
10.60.325 Limpeza Pública 

3.l.1.lv Pessoal Civil 
3.1.3.1. Remuneraço 4. serviços Pessoais 

P O P A L Z$ 341.000,00 

AR. 22 Parà fazer face as despesas previstas no artigo anterior fi-
ca o Executivo Municipal autorizado a cancelar as seguintes 
dotaçes: 

NCZ$ 50.000,00 



VEREADOR osÉ D ' CRUZ ALEIXO 

da c$aara.. 

/ 

VEREADOR J*.TrO$ VENICIO LÔPES SILVA 

£xio da ~r& 

10.58.323 - Pian.jamónto Urbano 
4.1.1.0 Cbzaae Xnsta1aces NCZ$ 87 • 000 00 
4.La.o Eqdp.aientoa e Material Permanente NCZ$100.000,00 

T O P A L NCZ$ 341.0000 00 

ART. 32 - Revogam-se as disposíç5*s em contrário, entrando esta Lei em 
vigor na data de sua publicação, 

  

PAL4.CIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 20 DIAS DO MÊS DE JUNHO DE 

1989. 

 

  



NCZ$ 50.000,00 

NCZ$ 5.000900 

MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

       

       

       

/ 

PROJETO DE LEI NQ 63 - 6-29 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DO CORRENTE EXERCÍCIO 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

mara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, Prefeito 

Municipal, 'anciono a seguinte Lei: 

\ *1  
ART. 19 pela presente Lei, aberto o Crédito Suplementar no Orçamen 

Oi- ,t do Corrente Exerc{cio, na importância de NCZ$341.000,00 (tre-

zentos e quarenta e um mil cruzados novos), para dar atendimento 
s seguintes:dotaç3es  

UNIDADE - 

03.07.020 
3.1.1.1 - 

03.07.021 

3.1.2.0 - 
UNIDADE - 

03.07.021 
3.1.3.2 - 
05 .22 . 137 

3.1.3.2 - 

4.1.1.0 - 

15.82.494 

3.1.1.3 - 
UNIDADE - 

03 .08.030 

3.1.2.0 - 
UNIDADE - 

08. 07 . 020 

3.1.1.1 - 
08.43. 197 

3.1.1.1 - 

08.48.247 

3.1.3.2 - 
UNIDADE - 

13. 75 . 427 
3.1.2.0 -  

2.1 - GABINETE E ASSESSORIAS 

- Supervisão e Coordenação Superior 

Pessoal Civil 

- Administração Geral 

Material de Consumo 
2.2 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

- Administração Geral 

Outros Serviços e Encargos 

- Radiodifusão 
Outros Serviços e Encargos 

Obras e Instalações 

- Previdência Social ao Servidor Público 
Obrigações Patronais 

2.4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

- Administração de Receitas 

Material de Consumo 

2.5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

- Superviso e Coordenação Superior 

Pessoal Civil 
- Formação para o Setor Secundário 
Pessoal Civil 

- Difusão Cultural 
Outros Serviços e Encargos 
2.6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÔDE 
- Alimentação e Nutrição 
Material de Consumo 

NCZ$ 20.0001,00 

NCZ$ 2.000,00 

NCZ$ 35.000,00 

NCZ$ 20.000,00 

NCZ$ 1.000,00 

CULTURA 

NCZ$ 4.000900 

NCZ$ 60.000900 

NCZ$ 4.000900 

NCZ$ 2.000900 



-2 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

NCZ$ 4.000,00 

NCZ$ 50.000900 
NCZ$ 2.000,00 
NCZ$341.000,00 

NCZ$ 3.000,00 

NCZ$ 15.000,00 

NCZ$ 1.000,00 

P.ARNA 
Pr 

FRANCISCO PENNA 
to Mu  icipa1 

13.75.428 - Assistncia Médica e Sanitária 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 

  

 

NCZ$ 12.000.00 

  

UNIDADE - 2.7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ0 E CULTURA 
10.58.323 - Planejamento Urbano 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 
UNIDADE - 2.7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

NCZ$ 70.000900 

10. 58.323 

3.1.2.0 - 
10,60.325 
31.1.1 - 

31.3.1 - 
/ 

ara fazer face às despesas previstas 

 

no artigo 

 

anterior fica o 

   

    

- Planejamento Urbano 
Material de Consumo 
- Limpeza Publica 
Pessoal Civil 
Remuneração de Serviços Pessoais 
TOTAL 

xecutivo Municipal autorizado a cancelar seguintdota 

UNICADE - 2.3 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
L6.88.532 - Terminais Rodoviários 

4.1.1.0 - Obras e Instalações NCZ$ 5.000,00 

ART. 

16.91. 573 - Controle e Segurança do Trafego Urbano 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 
16 .91. 575 - Vias Urbanas 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
UNIDADE - 2.4 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
03.08.032 - Controle Interno 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 
UNIDADE - 2.5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
08.46.224 - Desporto Amador 
4.1.1.0 - Obras e Instalações NCZ$ 80.000,00 
UNIDADE - 2.6 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAuDE 
13.75.428 - Assistência Módica e Sanitária 
4.1.1.0 - Obras e Instalações NCZ$ 50.000,00 
UNIDADE - 2.7 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
]1O.58.323 - Planejamento Urbano 
o 1.1.0 - Obras e Instalações NCZ$ 87.000900 

- Equipamentos e Material Permanente NCZ$100.000,00 
T O T A L NCZ$ 341.000900 

ogam-se as disposições em contrário, entrando este Lei em vi-
gor na data de sua publicação. 

JUNMO DE 1989. 

ART. 3 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CO".,.," LHEIR6,~ txAFAIETE, EM 05 de 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores: 

Estou encaminhando à Egrégia Câmara de Vereadores 
o Projeto de Lei que "Abre Crédito Suplementar no presente Orçanien 

to e dá outras providências, no valor de NCZ$341.000,00 (trezentos 
e quarenta e um mil cruzados novos). 

De idntico valor, fornecemos a dotação a ser can- 

celada. 

Às exigncias de uma melhor distribuição de recur - 

sos, respondemos com o cancelamento parcial ou total da dotação dês 

necessário ou em condições de aguardarem melhores dias. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 05 DE JUNHO DE 1989. 

o 

 

9. ARN LDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COJISSXO D LEGISLAÇXO CON3TITrJIÇXO 

AO PROJETO DE LEI '  12 63-E-89, 

Submeta-se a consideração da Sira em Plenário. 

Sala das Comiss6es, 08 de Junho de 1989. 



/ 
b uW9 

VERADOR MRIO REIS CABLLHO 

VEREADOR EDUNDO J7  PAOLA PEDRO 

-. -- 

')READORA MARIA D LOURDES SILVA SOUZA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 63—E-89 

Assunto 

Serviço
PARECER - COMISS.AO  DE FINANÇAS 

Data 

A COMISSÃO DE FINANÇAS de parecer que o Projeto de

Lei ng 63--89 d~.- va ser discutido e votado pelo P1:nrio. 

SALA DAS COMISSES, 08 DE JWHO DE 1989. 

ir 



Sala das Comisses, 14 de Junho de 1.989. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
CEP 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO 

PROJETO DE LEI N2  56-E-89 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei N2. 

56-E-89 deva ser aprovado com sua redação original. 



cz$ 204000900 

cxi 20000900 
1CZ$ 55.,® 

a e e Providencia Social ao Servidor Psbliss 
Obrigações Patrsis 1CZ$ 20.000000 
2.4 e  SECC?ARIA MUNICIAJ.. W. FAZENDA 
- Adainiatraçi. de Receitas 
Material de Classe 1CZ$ 1.000900 

1CZ$ 4.000900 

UNIDADE e 
03.07.021 
3.1.3.2 - 
05.22.137 
3.1.3.2 e 
4.1.1.0 e 

19.82.494 
3.1.1.3 e 
UNID DE e 

03.08.030 
3.1.2.0 e 

08.07.020 
3.1.1.1 e 

08.43.197 
3.1.1.1 e 

08.48.247 
33.3.2 

2.2 - EPCÀ003 01 "IS DO MUNICÍPIO 
e Mainhatraçio Gira]. 
Outras Serviços • Rasa rgss 
e Radiofusio 
Outro. Serviços e Encargos 
Obras e Instalaçes 

UNIJJL e 2.5 e  STtRrTARIA P4tJ?1ICIIAL DE !IMXAÇXO E CULTURA 
e supervisão • Cordenço Superior 
Pessoal Civil 1CZ$ 4.0009oo 
e Formação para o Setor Secundário 
Pessoal Civil 1CZ$ 60.000900 
e Ditusio Cultural 
Outros Serviços e Encargo. 

     

     

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

     

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

     

     

     

EJ na  2.760/89 

AME CRtDI?O SUPLEW NTÁR NO ORÇAM .NTO 00 CORRE$1E 
zxncfcio E S ans iROYIDÇNCIAS. 

A Cisar. Municipal de Conselheiro Lafaiets decrete seu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte tais 

AR?. 1' e  Fica, pela presente Lei, aberto o Crí4itc Suplantar no 
~sento do Corrente Exercício, na importância de 
1CZ$ 341.000900 (trezentos e quarenta  um mil cruzados 
novo.) • para dar atendimento Is seguintes dotç61 $ 

UNL)i'E - 2.1 e  GABINETE E AZSESS(XUAS 
03.07.020 e Si.nisZo • ccoflenaço Superior 
3.1.1.1 e  Pista]. Civil 1CZ$ 50.000900 
03.07.021 - Adsinistnço Gira]. 

3.1.2.0 e  Material de Costas 1CZ$ 5.000900 

4', 

. . . 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

2 

uwIDA: 
13.75.427 
3.1.2.0 - 
13.75.428 
44.2.0 - 

W4L - 

10 • 58 • 323 
3.1.1.1 - 

2.6 - SFCRTARIÃ MUhICIIÂL DE SAdDE 
a Alimento e Nutri çio 
Material de Consumo 
- Assistência MSdics • Sanitária 
Equipamentos, e Matsial Permanente 1CZ$ 12.000900 

2.7 - SFÇrTARIÂ MUNICIPAL Dr, FDUCACRQ E CULTURA 
a flansjatento Urbsi* 
Pessoal Civil 1CZ$ 70.000900 

1CZ$ 2.000900 

YKUAM - 
10.58.323 
3.1.2.0 e 

10.60.325 
3.1.1.1 - 

 

2.7 e SECRETARIA MPICIFAL DE QBRÃS 
- Planejamento Urbans 
Material de Consumo 
- Limpeza Pdblica 
ksssoal Civil 
Reauneraço de Serviços Pessoais 
TOTAL 

   

    

 

1Cz$ 4.000,00 

 

    

 

1CZ$ 50.000000 
ICES 2.000.00 
tCz$341.0009 00 

  

   

AR?. 2' e  Para fazer face &s despesas previstas no aflijo anterior fj 
ca o Ex'?cutivo Municipal autorizado a cancelar as seguintes 
dotaç&ess 

UNIDADE - 293 - 3FCETAR1A MWIICIIAL DA 
16.86.552 - T.guirajs Rodovilrios 
4.1.1.0 e  Obras e Insta1aç3ss 1CZ$ 5.000600 
16.91.573 e  Controle e Segurança do Trafego Urbano 
4.1.2.0 e Equipamentos e Material Pertanente 1CZ$ 3.0009 00 
16.91.575 e  Vias Urbana 
5.1.2.0 - Material de Consumo 1CZ$ 15.000900 

UNIDktE - 2.4 e  SECFCTARIA MUflCIFAL DA FAZEM)A 
03.08.032 - Controlo Interno 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material P.rwante 1CZ$ 1.000,00 

UNIDADE e 2.5 e SEC}t tRIA MUNICIFAL DE EZ*JCAÇXO E CULTURA 
08.46.224 a  Desporto Amador 
4.1.1.0 - Obras e Instalações 1CZ$ 80.000900 

UNI)ADE e  2.6 a  5ECEETR1Â MUNICI. ,L DE 3AdDE 
13.75.428 e Assistincis Médica e Sanitria 
4.1.1.0 Obras e Instalações 1CZ$ 50.000000 

yNIaDE a 2.7 - SECFWTARIA MWiICIiAL DE OBRAS 

4) 



MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

10J8.3 P1ajaa.nto Urbeno 
4.1.1.0 w Obs'ss e Iaata1açss EZ$ 87.000900 

4.1.2.0 Equipsasatsi a Material Porainsati 
TOTAL..,........ *Z$341.00O,00 

AR?. 3$ ~ Rev.aim. as disposiçs - contxr1o, entrando esta Lei 
a. vijar - date de sus publicsço. 

MiMo, portento, a tidas as autoridades a qu= o conheci -- 
monto e Ixscuço desta lei p.rt.nc.r= que a ~proas a 
façam ouerir to Lntiirsante coso nela so cont. 

PALkI0 DA PRF7.ITURJ (JN!CIF'AL DE CON LWXRO 

LÀFAIiTE, AOS 22 DE JUN)%)-Et]989. 

o 

FR/ CO WNflA 

'Mn.tc ipal 

o 


